=: AUTÓGRAFO Nº. 020/2024. :=

AMAURI MARANGÃO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 019/2024, de 12 de agosto de 2024.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 
Art. 1º O parágrafo 1º do Art. 2º da Lei Complementar 821/2022 que “Altera o artigo 1º, inciso I e artigo 2º da Lei Complementar nº. 580 de 10 de dezembro de 2014, com a alteração e inclusão de parágrafos e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:
§1º O cargo de Chefe da Vigilância Sanitária e Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde será ocupado exclusivamente por servidor(a) efetivo(a), podendo este fazer opção pelos vencimentos mais vantajosos, tendo como requisito possuir diploma de ensino médio ou superior.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

 



Salas das Sessões 13 de agosto de 2024.

___________________________________________________
AMAURI MARANGÃO
Presidente
